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A (o) Senhor (a)
Oficial (a) do CartórioExtrajudicialde

Senhor (a) Oficial (a).

Cumprimentando-o (a), e considerando que a Presidência deste Egrégio
Tribunal de Justiça encaminhou Oficio da Defensoría Pública do Estado de São Paulo, bem
como despacho proferido pelo Ministro João Otávio de Noronha, Corregedor Nacional de
Justiça, a fim de que sejam prestadas informações sobre as medidas que estão sendo tomadas
para instruir os magistrados e as serventias extrajudiciais para que as correções dos assentos
com base na Resolução n® 02/2017 da CEMDP, sejam feitas de maneira célere e
desburocratizada, encaminho a Vossa Senhoria cópia da supradita Resolução, que estabelece
o procedimento para emissão de atestados para fins de retificação de assentos de óbito das
pessoas reconhecidas como mortas ou desaparecidas políticas, nos termos da Lei n® 9.140, de
04/12/1995, eda Lei n° 12.528, de 18/11/2011, para conhecimento eefetivação daprática.

Atenciosamente,

Des« VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior
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MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANO COMISSÃO ESPECIAL SOBRE MORTOS E
DESAPARECIDOS POLÍTICOS

RESOLUÇÃO N» 2, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017
MINISTÉRIO DOS DIREITOSHUMANO

COMISSÃO ESPECIAL SOBREMORTOS E DESAPARECIDOS POÜTICOS

DOUde 11/120017 (n" 236. Seção 1. pág. 140)

Estabeleoe o procedimento paraem^o de atestadospara fins da retificação de assentos de oblto das
pessoas reconheddas como moitas ou desaparecidas pdilicas. nos termos da Lei n" 0.140. de 4 de
dezembro de 1085, e da Lei n* 12.S2B. de 18de novembro de 2011.

A COMISSÃO ESPECIAL SOBRE MORTOS E DESPARECIDOS POLÍTICOS (CEMDP). no uso das
atribuições que liie confere o artigo 4",da Lei n"9.140, de 4 de dezemtHo de 199S, reunida em sua 75*
Reunião Ordinéría,

considerandoque. nos temnos do art 7«. § 2".da Lei n*9.140,de 4 de dezembrode 1995.os pedidos de
assentos de óbito de pessoas mortas ou desaparecidas no contexto da perseguição sistemática á
população identificada como (fissidente politica do regme ditatorial de 1964a 1985 podem ser instruídos
oom os deferimentos da CEMDP de requerimentos de seus temiliares; resolve:

A(t. 1<* • Estabelecer procedimento para emissão de atestadospara fins de retificação das anotaçfies da
causa e outras circunstâncias de morte nos assentos de óbito das pessoas reconheddas como mortas ou
desaparecidas poUticas. nos termos da Lei 9.140. de 4 de dezembro de 1995 e da Lein° 12.528. de 18
de novembro de 2011 • doravante denominadas "mortose desaparecidos políticos"-, confònne (fispostona
presente Resolução.
Art. 2* • A CEMDP emitirá os atestados de ól^to de mortos e desaparecidos políticos, de maneira
indiviãuaOzada. apósconsulta aosfamüiares respectivos-doravantedenominados "fiamBíartes)"-, sobre seu
interesse em oroceder á ccrrecão dos assentos de óbito.

Parágrafo único - A presente medidaé adotada em cumprimento á Recomendação n« 07. da Comissão
Nacional da Verdade (CNV). instHulda pela Lein" 12.528. de 2011. e em consonância com o disposto na
Lei n" 6.015. de 31 de dezembro de 1973. a Leide Registros Públicos (LRP).
Ait. 3* '̂ A CEMDP consultará o(8) femiliar(es). sobre seu Interesse em proceder á correção dos assentos
de óbitos, mediante comunicados enviados individualmente, por via digital ou postal, e coletivamente,
mediante ampla divulgação, por qu^uer meio dteponivel via Internet e peia imprensa.
Parágrafo único - Fica cr^o o endereço eletrónioo cemdp.ceitidao@mdh.gov.br excUisivamente para
receber os pedid(%deiprovidãncias para coneção de assentos de óbito.
Art. 4" - 0(s) f3miliar(es) que tiver(em) interesse na retificação deve(m) enviar o pedido respectivo ao
endereço eletrônico adma dlado. bem como cópia da certidão de óbito,cujo assento deva ser comgido.
Art. 5* - Cada pedido de retificação será autuado como procedimento administrativo no sistema SEI do
Ministério dos Direitos Humanos<MDH) no âmbitodo qusd será emitidauma minutade atestado, que. por
sua vez. será submetidaao($) famUtar(es) interessado(s).em resposta pelo mesmo endereço eletrônico.
§ 1"- Os atestados emitidos para fins de retificaçãode assentos de óbitodevem indicares drcunstândas
da morte ou desaparecimento de mortos ou desaparecidos políticos, com base nos procedimentos
administrativos da CEMDP e no Volume III do Relatório da CNV.
§ 2' - Em caso de versões conflitantesentre as fontes adma dtadas, prevalecerá a constante do Relatório
da CNV, a menos que as drcunstãndas apontadas peia CEMDP constituam fato novo apurado após o
encerramento dos trabalhos da CNV, em dezembro de 2014.
§ 3». O atestado será assinado pela presidãnda da CEMDP e conterá, nos termos do art. 81, da Lei n*
6.015, de 1973 (LRP), com a maior espedficidade possível, as drcunstãndas da morte, tais como hora.
data. local, e que a morte não foi natural, mas violenta, causada peto Estado brasileiro, no contexto da
perseguição sistemática á população identificada como dissidente politica do regime ditatorial de 1964 a
1985.
§4'- Como nome dos atestantes. confonne exigido pelo mesmo artigo da Lei n*6.015, de 1973 (LRP),
deverá constar dos assentos respectivos: "Comissão E^tedal sobre Mortose Desapareddos Politicos'.
com a indicação das pá^nas do Relatófioda CNVou do procedimentoadministrativo da CEMDP. de onde
as afinnações (oram extraídas.
Art.6° - Após a definição do texto final da cada atestado em coi^unto com o(s) famniar(es) respectivoCs),
e8te<s) deverá(ão) assinar a petiçãode que trata o art. 111. da Lei n" 6.015, de 1973 (LRP), e a CEMDP
providendará a retificação administrativa junto ao cartório e juízo <to registros públicos onde a certidão
original tiver sido emitida.
Art. 7° - ACEMDP envidaráesforços para que o ConselhoNadonalde Justiça (CNJ)e o Conselho Nadonal
do MinistérioPCUdico (CNMP)envion oomuntcados aos juizos e pomotorias oom atuação junto a cartórios



deregistros púbGcos paia qira detenninem que asooneçfies referidas nessa Resolução, sejam feitas de
maneira oóiere e semobstáculos tnirocrãticos, consideiadaa suanatureza dereparação moral.
Ait. 8" - Da posse da certidão de^damente coni^da, a CEMOP providenclaiâ a sua entrega ao{s)
nmiBar(es) ie$p8Ctivo(s). se possível, pessoatmente. em coimônla previamente agendada.
Art. EstaResolução entiaem^or na datada sua publicado.
EUGÊNIA AUGUSTA GONZAGA - Presidente da Comissão


